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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao projeto de Lei Complementar nº 3 de 2019, em situação assim descrita:
Altera a Lei Complementar 3/19 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Complementar nº 001 de 30 de dezembro de 1991 (Código Tributário Municipal).
Inicialmente cumpre destacar que compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal, bem como o art. 4º, I da Lei Orgânica Municipal.
A competência do Município para dispor sobre a instituição da contribuição de melhoria, detém de amparo no disposto no art. 145, III da Constituição Federal, bem como a possibilidade de pagamento parcelado do tributo, nos termos do art. 155-A, do Código Tributário Nacional.

Neste sentido, pertinente a proposição legislativa no que tange à legitimidade para legislar sobre a matéria e quanto à iniciativa pelo Poder Executivo, pois pode o Município instituir a contribuição de melhoria e regrar a possibilidade de pagamento parcelado do tributo. 

Logo, em análise a proposição, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade não havendo óbice jurídico para a sua regular tramitação.
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica do presente Projeto de Lei, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo. 
Três Passos, 23 de maio de 2019
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